INDICAÇÃO Nº 
616
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos no sentido de estender a Linha 2 da Companhia do Metropolitano de São Paulo – denominada “Linha Verde” – até a cidade de São Caetano do Sul.

JUSTIFICATIVA

Conforme já amplamente divulgado por diversos meios de comunicação, inclusive pela imprensa regional, a Companhia do Metropolitano de São Paulo vai iniciar as obras de expansão da Linha Verde do Metrô, a qual irá ligar a Avenida Paulista ao Sacomã.

De acordo com o Governador do Estado, a primeira etapa do projeto – consistente em 2,9 quilômetros de via e duas Estações, Chácara Klabin e Imigrantes – transportará 35 mil pessoas por dia e beneficiará principalmente os moradores da região Sudeste da Capital, além de aliviar o trânsito e reduzir os congestionamentos na Cidade de São Paulo. Já a 2ª etapa do projeto consiste na execução de 2,2 quilômetros de via e mais duas Estações, quais sejam, Ipiranga e Sacomã.

A futura Estação Tamanduateí do Metrô é a quinta prevista no projeto de expansão do Governo, sendo certo que o acesso aos usuários do Grande ABC depende da interligação do Metrô com a Estação Tamanduateí da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM; fato esse que ainda não se sabe quando ocorrerá de fato.

Ora, tendo em vista o fato de que o caminho é investir no transporte de alta capacidade e alta qualidade, tal como o Metrô, não há dúvidas quanto ao fato de que a realização de estudos no sentido de viabilizar uma ampliação ainda maior da denominada Linha Verde, estendendo-a efetivamente até a cidade de São Caetano do Sul, irá beneficiar um contingente populacional significativo, fomado por aqueles que moram tanto nesta cidade, quanto na cidade de Santo André.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja, atender ás necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Marquinho Tortorello - PPS
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